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Ilmo(a) Sr(a) Pregoeiro(a),

A empresa PISONTEC COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAçÃO EIRELI, inscrita no CNPJ N" 12.OOO7.998/O0O1-35, situada em
Olinda/PE, vem tempestivamente, solicitar esclarecimento exposto abaixo:

I - DO NECESSÁruO DESMEMBRAMENTO DO LOTE

Necessário o desmembramento DO LOTE, preferencialmenteo item 3 do lote 01, pois
se mantido como esta estaremos diante da afronta aos princÍpios da legalidade e da
competitividade, podendo, por esta razáo, afastar interessados neste processo
licitatório e consequentemente impedir que a Administraçào Publica contrate a
proposta mais vantajosa.

Isso porque o julgamento por menor preço de LOTE FORMADO POR ITENS AUTONOMOS IMPOSSIBILITA
r-rm número maior de empresas participarem do certame, visto que muitas empresas possuem apenas
alguns dos itens que compõem o lote e não todos, contrariando legislaçáo. Vejamos.

SUMULA N" 247 DO TRIBT]NAL DE CONTAS DAUNIAO

É obrigotôria a admissão d.a ad.judicação por item e não por preço gtobal, nos ed-itais das
Licitações pctra- a contrataçao de obras, seruiços, compras e alienações, cujo objeto seja diuisíuel,
desde que nao haja prejuí-z,o para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo
em uista o objetiuo de propicíar a clmpla participação de licitantes que, enrborq. noo
dispondo de capacid.ade para a execução, tornecimento ou oquisição dq totalidade do
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objeto, possa'm fazê-lo com relaçã.o a itens ou unidades autônomaq deuendo as
de hebilitq,cao adequar-se a essa diuisibilida.de. Gifos nossos.

Ainda nesse sentido é o entendimento do tribunal pátrio esposado abaixo:

Sumdrio. REPRESEIV?ÁÇAO. INDICIOS DE IRREGULARIDADES IrO PREGAO ELETRONICO
REGrS?RO DE PREÇOS ADOçÃO DE CRrrÉRrO DE ADJL DTCAçÃO pOR PR.EÇO oLOBAL, COM
AGRUPAMENTO DE DIYERSOS TTE]VS NI'M ÚITTTCO LOTE. COMPROMETIMENTO DA
ECONOMICIDADE E DA VANTA"IOSIDAITE DA CONTRATAÇAO. PREGAO SUSPE.À/SO EÀí
ZIRTUDE DE DETERMINAÇAO CAUTELAR. PROCEDENCIA. A,,RONTA À SUtWÚte, TCU 247.
DETERMTNAçÃO lene, ArtfiIrlÁÇAO DO CONTRATO E DOS ÁTOS DELE DECORR.EÀrES.
CIENCIA A AUDITORIA INTERNÁ DA ECT DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES,IúiO TRATADOS
NES?ES AUTOS. Grifos nossos. (Acórdao 1879/2015 - PLENARIO; Relator BRUNO DANTAS;
Processo O I 1.268/ 20 I 5-8)

Desta forma, visando maior competitividade no processo licitatório, solicitamos desmembrar o lote único,
permitindo assim o cadastro individual de propostas.

Tal separação em Lotes Distintos viabilizara a efetiva competiçáo no certame e economia na seleçào da
melhor oferta, sendo a Administração Pública a maior benef,rciada ao promover um processo licitatório
'erdadeiramente amplo e isonômico, rrma vez que, por meio do desmembramento do objeto tal como

Vsolicitado, estimulará a competitividade, abarcando o maior número possÍvel de licitantes.

Entender o contrário, mantendo-se a opçáo atual, estar-se-á frustrando o princípio da isonomia, t)ma vez
que a exigência formulada restringe seriamente o número de empresas licitantes, o qrle, em uma última
análise, náo favorece a verdadeira, justa e ampla competição e a economicidade da contrataçào.

Certos de que seremos atendidos na nossa solicitação

Agradecemos e aguardamos breve resposta

Atenciosamente,

Perola Pletsch I Setor -lurídico
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